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coNTRATO Ne 341/201s

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O IVIUI'IICíPIO

DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA LIPPEL METAL

MECANICA EIRELI . EPP PARA AQUISIçÃO DE UM

EQUIPAMENTO PICADOR/TRITU RADOR DE GALHOS E

TRONCOS, CONFORME CONSTA DO PROCESSO N,9

3o2lzor5, EDlrAt coNVlrE N e 80/201s

Aos05(cinco)diasdomêsdeaSostodoanode2ol5,compareceramdeumladooMunicipiodellha

comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n'64 037 '87zl}oo1-07' sediada na Av Beira Mar' no

11.0Oo,BalneárioMeuRecanto,nesteMunicípiodellhacomprida,EstadodeSãoPaulo,representada'

neste ato, pelo Prefeito Municlpal, o Senhor DÉClO JOSÉ VENTURA' doravante denominada

simplesmenteCoNTRATANTE,e,deoutrolado,aempresaLlPPELMETALMECAN|CAElREL|-EPPcom

sede,naRuaPitangueira,Bairrosiegel,T2g,cEPSS.42o-oo0,Agrolandia/SC,inscritanocadastro

NacionaldePessoasJuridicasdoMinistériodaFazendasobone03.362.508/0001-28,doravante,

designadaCoNTRATADA,nesteatorepresentadaporseurepresentanteLegal,SenhoraAmeliaLippel

Sievesproprietária,portadoradoRGNeTc-3'272'o88eC'PFnsg27J75J09-49'epelosmesmosfoi

ditonapresençadastestemunhasaofinalconsignadas,queemfacedaadjudicaçãoefetuada-na

licitação Convite ns 80/2015, Processo 1e 30212015' pelo present

dE AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO PICADOR/TRITU RADO R DE G

e instrumento avençam um contrâto
i

ALHOS E TRoNcOS , sujeitando-sê ás

normas da Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993' e suas atualizações' Lei Estadual ne 6

de 22 de novembro de 19g9 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguin

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

s

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por ob.ieto contratação de empresa para AQUISIçÃO DE UM

EQUIPAMENTO PICADOR/TRITURADOR DE GALHOS E TRONCOS

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referencia/Memorial Descritivo

- Anexo ldo lnstrumento Convocatório'

1,2- Considera-se parte integrante do presente contrato' os seguintes documentos:

1,2.1- Edital do CONVITE nq. 80/2015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ns 80/2015;

CLÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS
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2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.2-opagamentodoseráefetuadoconformeaentregadoequipamentoatravésdedeposito

b a n c á r io, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2,2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CoNTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais), que

corresponde à soma de todos os materiais.

2.4.Asdespesasdapresentelicitaçãoiráonerarrecursosdasfichasdaseguintedotação
orçamentária:ficha do Departamento de Projetos, obras e serviços - 082 dotação orçamentária

15.452.0006.2016 elemento 4.4.g0.52 equipamentos e material permanente fonte 01 cód. aplic.

110.000.

cúuSUtA TERCEIRA - VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 90 (dias) dias, no período de 05.08.2015 a 05.11.2016, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente,

CúUSULA qUARTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfeÍe ao CoNTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúUSULA qUINTA - OBRIGAçÔES E REsPONSABILIDAOES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

CúUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANçÔES

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa

cLÁUSULA 5ÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas

ou r mais

este co trato
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T.2.E,porestaremjustosecontratados,assinamopresentecontratoparatodososfinsdedireito.

llha Comprida, 05 de agosto de 2015.

CONTRATANTE:

i

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7e

NICIPAL

LIPPEL METAL ECANICA EIRELI - EPP

Ameli Lippel Sieves

da SiNa
4A-I
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VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA ]UNIOR

PRocu RADaR ruRíDtco/Mtc
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